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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 045/2021 – DISPÕE SOBRE INCENTIVO A TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO VEÍCULOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE INCENTIVO A TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO VEÍCULOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a conceder, a título de incentivo fiscal, desconto no pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), no caso de transferência de registro de veículo automotor para a circunscrição do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo único - O desconto será de 20% (vinte por cento) para adesão ao incentivo, condicionado ao pagamento à vista do IPTU. 

Art.2º - O desconto previsto no artigo 1º deverá ser requerido à Secretaria de Rendas Imobiliárias no mesmo exercício em que houver o efetivo recolhimento do IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores), para ser concedido no lançamento do IPTU do exercício subsequente.

Art.3º - O Executivo regulamentará esta lei.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 13 de maio de 2022.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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Relator
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